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CHECKLIST
ADITIVO DE CONTRATO

Órgão/Entidade: ___________________________________________________________________________________
Processo nº: ______________________________________________________________________________________
Contrato nº:______________________________ Período de vigência: _______________________________________
Objeto do contrato: ________________________________________________________________________________
Justificativa de alteração: ___________________________________________________________________________

Aditivo – É Ato administrativo usado para efetuar acréscimos ou supressões no objeto (alterações quantitativas e qualitativas), prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que possam ser caracterizadas como alterações do contrato.
[bookmark: art124ib][bookmark: art124iia][bookmark: art124iib][bookmark: art124iic][bookmark: art124iid]O art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe sobre os casos e as formas em que os contratos administrativos, desde que devidamente justificados, podereão ser aterados: I - unilateralmente pela Administração: a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.   II - por acordo entre as partes: a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
O art. 132 exige a formalização de Termo Aditivo como condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração(alterações) no curso da execução do contrato, e o art. 136 dispensa a exigência da elaboração do termo aditivo para os  registros que não caracterizam alteração do contrato, podendo ser realizados por simples apostila, como nas seguintes situações: I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato; II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas no contrato; III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; IV - empenho de dotações orçamentárias.
Nos casos especificos de reajuste, reequilibrio e repactuação sugere a ultilização de checklist especifico disponivel no sítio da CGE: https://www.to.gov.br/cge/checklist-fundamentados-na-lei-1413321/13wo38t1f48
Legenda: S = Sim; N = Não; NA = Não se Aplica.
	Exigências para Formalização de Procedimentos para Aditivo de Contrato
	Responsável
	S/N/NA
	Folha

	1. CREITÉRIO DE ADMISSIBILIDADE: O termo aditivo foi celebrado dentro do prazo de vigência contratual, e o mesmo juntado ao processo que deu origem à contratação? (arts. 91, §3º e 132 da Lei Federal nº 14.133/21; art. 304 do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	
	

	1. Consta o extrato do termo aditivo publicado para efeito de eficácia dentro dos prazos definos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21? (art. 214 e 293 do Decreto Estadual nº 6.606/23 c/c art. 4º, §4º da IN/TCE/TO nº 03/2024 e IN CGE nº 01/2019)
	
	
	

	1. Consta a justificativa da autoridade competente para alteração contratual, em conformidade com a cláusula prevista no contrato para prorrogação de prazo ou alteração do valor? (art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta verificada a regularidade fiscal do contratado[footnoteRef:1], atestando que não existe proibitivo a que a empresa contratada preste serviços à Administração Pública? (art. 91, §4º da Lei Federal nº 14.133/21) [1:  A emissão de certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas: Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensa (CEIS); Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).] 

	
	
	

	1. Consta o Detalhamento da Dotação – DD e/ou declaração orçamentária, quando se tratar de recursos relativos ao exercício seguinte? ( art. 24 inc. I e art. 69 inc. IV do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	
	

	1. Consta ciência e análise da despesa pelo Grupo Gestor para Equilíbrio do Gasto Público, após prévia manifestação da Secretaria do Planejamento e Orçamento, caso for o caso? (art. 24, inc. III e IV e §1º do Decreto Orçamentário nº 6.898/25).
	
	
	

	1. Consta Parecer da Assessoria Jurídica do órgão e/ou da Procuradoria Geral do Estado, conforme o caso? (art. 53 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta comprovação do envio dos dados ao SICAP-LCO, respeitando o prazo limite de 2 (dois) dias úteis? (IN TCE/TO nº 03/2024; art. 47, inciso II do Decreto Orçamentário nº 6.898/25)
	
	
	

	1. Foram inseridas as informações do aditivo no Sistema Integrado de Gestão Administrativa do Estado do Tocantins – SIGA-TO, no módulo “Gestão de Contratos”, ou em outro que vier a substituí-lo? (Decreto Estadual nº 6.084/2020)
	
	
	

	ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

	1. Se trantando de prorrogação de vigência contratual para um contrato de serviço continuado OU exercido de forma contínua OU de locação de equipamentos OU utilização de programas de informática, observou-se: 

	1. A prorrogação está dentro do prazo máximo[footnoteRef:2] de vigência previsto em lei, somando os aditivos anteriores? (art. 106 “caput” e §2º da Lei Federal nº 14.133/21) [2:   O prazo para contratos celebrados com vigência inical de até 5 anos, podendo ser prorrogados sucessivamente (não necessariamente por igual período) até a vigência máxima de 10 anos. ] 

	
	
	

	1. Consta previsão de prorrogação de prazo no edital de licitação e/ou na claúsula contratual? (art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta existente e a previsão de créditos orçamentários vinculados à contratação para cada início de exercício financeiro? (art. 106, inc. II da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. [bookmark: _Hlk184810415]O fiscal ou gestor do contrato manifestou quanto à necessidade da continuidade contratual, visando não haver nenhuma óbice contratual[footnoteRef:3]? (art. 123, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/21) [3:  Considerar o desempenho do contratado na execução do objeto, registrado no histórico da fiscalização, e outros fatores que podem contribuir para a análise quanto à vantagem da continuidade do contratado no cumprimento de suas obrigações.] 

	
	
	

	1. Consta realizado nova pesquisa de preços a fim de verificar as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração? (art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Consta manifeste expresso do interesse[footnoteRef:4] do contratado em prorrogar o contrato? (art. 104, §1º da Lei Federal nº 14.133/21) [4:  Portanto, é necessário que tanto o contratado quanto a Administração declarem expressamente seu interesse na prorrogação do contrato nas condições acordadas, e que o contratado seja alertado acerca dos efeitos de não solicitar a repactuação antes da prorrogação contratual.] 

	
	
	

	ATENÇÃO! Contrato em decorrência de emergência ou calamidade possui prazo legal de no máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no inciso VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21[footnoteRef:5] [5:  Art. 75. É dispensável a licitação: […] VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; […] §6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial.] 


	ADITIVO POR ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES

	11. Se tratando de alterações unilaterais pela Administração, foi observadas as regras dos arts. 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/21. (art. 124, inc. I, alínea “a” e “b” da Lei Federal nº 14.133/21) 

	a) Certificou-se, quando as alterações for decorrentes de modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica dos objetivos da Administração não transfigurou o objeto da contratação? (art. 126 da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	b) Na alteração unilateral do contrato, que tenha aumentado ou diminuído os encargos do contratado, foi realizado, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato? (art. 130 da Lei Fedral nº 14.133/21)
	
	
	

	c) Observou-se a memória de cálculo emitida pelo fiscal, se os limites percentuais de acréscimo ou supressões[footnoteRef:6] estão corretamente aplicados ao objeto do contrato e no percentual correto? (arts. 125 e 126 da Lei Federal nº 14.133/21) [6:  Os limites permitidos são de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, para o caso de acréscimos ou de supressões em obras, serviços ou compras; e de até 50%, para o caso de acréscimos, na hipótese de reforma de edifício ou de equipamentos] 

	
	
	

	d) Caso as alterações relativas às supressões exceder os limites estabelecidos, consta acatadas pelo contratado? 
	
	
	

	e) Há orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição dos custos unitários da alteração (acréscimo, quando se tratar de item não previsto inicialmente e que não desvirtue o objeto da contratação), conforme art. 23, §2º, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/21 e suficientes para indicar a vantajosidade do acréscimo?
	
	
	

	ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR ACORDO ENTRE AS PARTES

	12. Quando a alteração se der por acordo entre as partes, mediante justificativa, esta decorreu: (art. 124, inc. II da Lei Federal nº 14.133/21)

	1. A contratada quando solicita a substituição da garantia de execução, prevista no contrato, consta a analise de que nova garantia não apresenta qualquer vício que a torne suspeita e/ou imprestável; se foram mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice a ser substituída, e, que nenhum período da exeução ficou descoberto? (art. 124, inc. II, “a”, art. 96 a 98 da Lei Federal nº 14.133/21)[footnoteRef:7] [7:  "É irregular a aceitação de cartas de fiança fidejussória, de natureza não bancária, como garantia de contrato administrativo, uma vez que não correspondem ao instrumento de fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil." (Acórdão TCU n. 597/2023, Plenário) ] 

	
	
	

	1. Quando da solicitação de modificação do regime de execução consta motivação (ampla e comprovada), com base em aspectos e razões técnicas, a respeito das condições que serão estabelecidas, garantindo que a vantajosidade da oferta obtida na licitação seja presevada, mantendo o negócio vantajoso para administração? (art. 124, inc. II, “b” da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	
	

	1. Área técnica manifestou acerca da imprescindibilidade dessa modificação no curso da execução e atestou a ausência de qualquer prejuízo para a contratante?
	
	
	

	1. Quando da necessidade de modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias superveniente mantida o valor inicial atualizado[footnoteRef:8]? (art. 124, inc. II, “c” da Lei Federal nº 14.133/21) [8: 	 É vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. ] 

	
	
	


Apontamentos:
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